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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ______/2025

ACRESCENTA "PROJETO PRIORITÁRIO 2026" AO PROGRAMA: 2059 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, DO ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DO PLO Nº 424/2025, QUE "ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1º Acrescenta-se o seguinte PROJETO PRIORITÁRIO 2026 ao PROGRAMA: 2059 – Proteção Social Especial, do ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social, no Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei Ordinária nº 424/2025:

	PROGRAMA
	PROJETOS PRIORITÁRIOS 2026
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR ESTIMADO

	2059 – Proteção Social Especial
	Concessão de auxílio-aluguel a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar
	Beneficiárias em situação de vulnerabilidade extrema assistidas com auxílio-aluguel temporário
	Unidade
	1
	R$ 302.640,00




JUSTIFICATIVA: A presente emenda visa incorporar ao planejamento orçamentário do Município de Sete Lagoas, para o exercício de 2026, a ação de concessão de auxílio-aluguel temporário às mulheres vítimas de violência doméstica, conforme proposto no Projeto de Lei 31/2025 de autoria deste vereador.

A medida se justifica pela alarmante realidade da violência contra a mulher no município e no estado de Minas Gerais, com aumento contínuo dos casos de feminicídio e agressões. 
Muitas mulheres permanecem em lares violentos por absoluta falta de meios financeiros para romper com o ciclo de violência. Ao fornecer auxílio temporário para custeio de moradia, o município garante não só a proteção física dessas vítimas, como também promove sua dignidade, autonomia e reinserção social.
Trata-se de um investimento estratégico em direitos humanos e assistência social, em total consonância com os objetivos da Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres e com os princípios da Lei Maria da Penha.

Sala de Sessões, 18 de Junho de 2025.
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Camara Municipal de Sete Lagoas
Gabinete do Vereador Ivson Gomes
Rua Domingos Louventuri, n°335
Bairro SGo Geraldo - Sete Lagoas
Tel.: (31) 3779-6300
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